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conarssÃo DE JUSTrçÀ E neoeçÃo

PARECER N" 76, de 2020.

PROJETO DE LEI No 45, DE 2020.

ESTADo Do PARANÁ

J3 *o

r;: Legisii:tl 
",,1

PROPONENTE: Jarme Vasâtta/PODE

RELATOR: Josué de Souza/MDB

EMENTA: Denomina com o nome de Baziüo Mikilita, um próprio público do município.

panpcpn nevonÁvBr.

r - FUNDAMeUTIçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobte os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das ptoposições.

O Projeto apresentado visa denominar deBaziho Mikilita, um ptóprio público do município.

Afi.rma a Jus tificativa:

"Senhores Vereadores, a proposta legtslatiua, basca homenagear o senhor Ba{lio Mikilita, quefoi um grande

colaborador da sociedade Cascaueleruse, pois paxicipou atiaamente de uáias ações em prol do re.rcimenlo e

desenuolaimento da nossa cidade, (...)".

Passando à anáüse quanto à iniciativa, não se vislumbta impedimentos pâra proposição do projeto em

comento, haja vista que a Constituição Federal outoÍga ao Município competência para legislar so

de interesse local, confotme preconiza o eu:ilgo 30, I, da CF. U
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Ademais, a Lei Orgânica Municrpal em seu artigo 29, inciso XIV, atribui competência exclusiva da

Càrnaru, e indelegável:

'Conceder Títu/o de Cidadão Hononiio ou confeir homenagerus a pessoas que, reconhecidameníe, lenham

prestado seruiços releuantes ao Município, Estado, União ou à Humanidade".

Neste viés, o Código de Posturas do Município de Cascavel pet 6.706/2077), estabelece no art. 726,

incisos I, II e III, a exigência de uma série de documentos que deverão acompanhar o ptojeto de lei:

Art, 126. O PrEero de lei denorninando bairos, logradouros ou bens próprios públicos deaerá ser

instruído czm os seguintes docamentos:

f - Certidão de óbito e dados bioEráfrcos do homenageado. que devetão constat

da iustificativa do Proieto de Lei, sendo dispensado a certidão de óbito quando o

nome rcferir-se a rcconhecida frguta pública nacional. mantidas as exigências do

att. 124;

ff - Descilcão coÍteta da localizacão do bairo. lostadouto ou bem oróorio oúblico

que se ptetende nomear, com menção exata do seu início e frnal e indicação em

ÍrtaDa da cidade:

-

fff - Cettidão do ótgão técnico competente que os nomes propostos atendem a

otesente lei.

-

Parágrafo único. Nos casos de loteamentos n0a0s, a denoninação dos logradoaros e nameração dos lotes

será aprouada no Decreto de Aprouação do l-,oteamento, expedido pelo Poder Execuíiuo, deaendo o

loteador atender aos itens consÍantes desta lei, em especial a alínea deste artigo.

Nota-se que â proposição vem âcompanhada da desctição correta da localização, do bairro, logtadouro

ou bem público que se pretende nomeâÍ, bem como segue acostâda a Certidão de Obito do homenageado, desta

forma, cumpre os reqüsitos legais dispostos pelo Código de Posturas Municipal.

Portanto, ap6s ava,bar a,rnaténa como Relator, nos termos do artigo 38, caput, do Regimento Interno, não

se verifica a existência de vícios formais e legais que impeçam a regular

manifesto o meu voto FAVOnÁVgf.

do projeto,

ffi,
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II - VoTo DA CoMIssÃo

A Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus vereadoÍes acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto f'eVOnÁVgL ao Projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões PeÍmanentes,

Cascavel, 19 de maio de2020

DE B

Presidente Secretário
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